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Ementa: Indica a construção de uma praça de
lazer na Comunidade Vila Maria, equipada com
parque infantil, arborização, bancos, academia
da terceira idade (ATI) e demais estruturas
adequadas para convivência comunitária.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente indicação ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Obras e à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, sugerindo a construção de uma praça
de lazer na Comunidade Vila Maria, equipada com parque infantil, arborização, bancos,
academia da terceira idade (ATI) e demais estruturas voltadas à promoção do convívio
social edo bem-estar da população.

JUSTIFICATIVA

A Comunidade Vila Maria carece de espaços públicos adequados para o lazer
e o convívio social. A ausência de uma praça estruturada limita significativamente as
opções de recreação para crianças, jovens e adultos, impactando negativamente o
bem-estar físico, emocional e social dos moradores.

A construção de uma praça arborizada, equipada com parque infantil, bancos,
academia da terceira idade e outros elementos de infraestrutura urbana, contribuirá
de forma expressiva para a melhoria da qualidade de vida local. Além de promover a
convivência entre os moradores, o espaço incentivará a prática de atividades ao ar
livre, o fortalecimento dos laços comunitários e a adoção de hábitos saudáveis.

Trata-se, portanto, de um investimento em cidadania, inclusão social e
prevenção de vulnerabilidades. Ademais, espaços públicos bem planejados
colaboram para a valorização urbana, a segurança do entorno e o embelezamento
da comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 27 de maio de 2025.
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